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ANEXO III

25 de Maio: Dia Internacional da criança desaparecida

A Divisão de Referência da Pessoa Desaparecida é a unidade especializada da Polícia Civil de Minas Gerais (PCMG)
que investiga casos de desaparecimento ocorridos exclusivamente em Belo Horizonte, além de apoiar investigações de
casos de desaparecimento no interior. A Divisão está localizada na Avenida Brasil, 464, Santa Efigênia, em BH. O
atendimento presencial é realizado das 8h30 às 18h30.A Lei nº 11.259/2005 determina a investigação imediata em caso
de desaparecimento de criança ou adolescente.

Em caso de desaparecimento no interior, a competência investigativa é da delegacia onde o fato ocorreu. Todas as
unidades da PCMG no interior têm atribuição para investigar os casos de desaparecimento ocorridos nestes locais.

Para registrar o desaparecimento, o cidadão deve procurar a unidade policial mais próxima (Polícia Civil ou Polícia
Militar), portando documento de identificação e fotografia da pessoa desaparecida para que seja feito o boletim de
ocorrência de desaparecimento. A solicitação também pode ser realizada pela Delegacia Virtual.
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